
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLA TIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Gabinete do Ver. Vilson Brites - Cabrito
Rua Bento Martins, n" 2619, CEP: 97501-520 - URUGUAIANA - RS

Ielefone: (55) 3412-5977 - Fax: (55) 3412-5893
Home Page: www.uruguaiana.rs.1eg.br

E-mail: vilsonbrites@camarauruguaiana.rs.gov.br

I I

COMISSÃO DE SERViÇOS MUNICIPAIS, SAÚDE, EDUCAÇÃO,
SEGURANÇA PÚBLICA, DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E MERCOSUl

PARECER

DOCUMENTO: Projeto de Lei n° 34/2018
PROCEDÊNCIA: Ver. Josefina Soares
RELATOR: Ver. Vílson Brites - Cabrito
ASSUNTO: "Incluí no calendário de eventos do município, o evento fronteira para
cristo, à realizar-se na primeira semana de abril.".

Chega a esta Comissão de Serviços Municipais, Saúde, Educação,
Segurança Pública, Desenvolvimento Econômico e Mercosul, o Projeto de Lei, de
proposição da Vereadora Josefina Soares, que "Incluí no calendário de eventos do
município, o evento fronteira para cristo, à realizar-se na primeira semana de abril.".

Trata-se de Projeto de Lei n° 34/2018, protocolada em 11/04/2018, sob o n°
000229/2017 /LEG.

Louvável a intenção do presente Projeto de Lei, e entende-se que o presente
Projeto de Lei é considerado meritório sua tramitação nesta Casa.

Pelo exposto, considerando meritório, somos de Parecer ao Projeto de Lei
n° 34/2018, como FAVORÁVEL sua TRAMITAÇÃO.

Sala d

-
omissões, em 07 de maio de 2018.
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